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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO. OO4l2O21- PP

Regido pela Lei No. 1O.52O, de 17 lO7 lO2 e subsidiariamente pela Lei No.
8.666 de 21106193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da Lei No.
e.644198).

A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, torna público para conhecimento de todos os interessados que às 1O:OO

horas do dia 01 de Março de 2021, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, localizada na Rua Juaci Sampaio Pontes
no1696 B, Centro, Caucaia - Ceara, em sessão pública, dará inicio aos
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas
de preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação
modalidade PREGÃo PRESENCTAL No. Oo4l2O2L- PP, identificado abaixo,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei

N'. 10.520/02 e Lei No.8.666/93, alterada pela Lei No.8.883/94 e legislação
complementar em vigor.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - CondiÇões para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
e formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo rI - Modelo de Proposta de Preços;
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Aquisição de condicionadores de ar tipo Split, incluindo
garantia e assistência técnica, para atender ás necessidades
do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do
CuTu _ CISVALE.

Unidade Gestora: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE

Critério de
Julgamento: MENOR PREçO POR ITEM

Espécie:
Data e Hora de

Abertura:
Prazo de execução t2 doze meses.

ê.cê.oov.br E-mail : consorciocisvale@gmail.com

BULO

v

objeto:

Preqão Presencial

01 de Março de202l às 10:00 horas
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Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Contrato.
1. DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto é o AquisÍção de condicionadores de ar
tipo Split, incluindo garantia e assistência técnica, para atender ás necessidades do
Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, tudo
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I
do Edital.

PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTO NA2. DAS CONDrçõ_ES PARA
PRESENTE LrClrAçAO
2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou

sociedade empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada
ou não no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,

que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e

econôm ico-fl na nceira .

2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização
do ato, este Será realizado no primeiro dia útil Subsequente, no mesmg local e

hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01
(um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
particular ou público de mandato, conforme modelo discriminado no Item 03 do
ANEXO II deste Edital, com a firma do outorqante reconhecida, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por

Sóci6-gerente, diret6r, titular ou qualquer outro representante da licitante com
poderés para tanto, acompanhado de documento que comprove a titularidade do

outorgante (Contrato Social, Certidão Simplificada Atualizada, etc).

a) Cópia de documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)
representante(s) legal (is), válido(s) na forma da Lei;

b) - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro
púOtico de empresa mercantil da lunta Comercial; devendo, no caso da
licitante Ser a Sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera

com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz.
c) -ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS

lófffVOS OU úLTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se
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tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
d) -INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
e) -DECRETO DE ÂUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
f) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo
toda a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada
juntamente com documento de água, Luz ou Telefone que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.
g)- Certidão Simplificada emitida pela lunta Comercial da Sede da Licitante ou
domicilio do fornecedor.
h)- Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
domícilio do fornecedor.
i) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no
Item O2 do ANEXO III deste Edital;
2.2.3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses
envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição, na forma do item 2.2.1, nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da
comprovação de que se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas
alíneas "ã, b, c, d, e, Í, g, h, i" do subatem 2.2.2, implicará no ÍtÃO
CREDENCIAMENTO do representante, e por consequência, na impossibilidade de
formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem
poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos
de sua proposta escrita.
2.3.1 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento,
de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, alínea "i" do subitem 2.3.2 e/ou a incompatibilidade dos
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objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação importa na preclusão do
direito de participar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comuns.
2.5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a

comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licÍtantes participantes após a abertura dos envelopes de
preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente dos preços propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , ou tenham sido declarados
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.7- Ém se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP),
nos termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos
benefícios previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do art. 3 do referido diploma legal, por meio da Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte gue deverá ser feita no próprio
formulário de credenciamento (ANEXO II).
2.7.1- Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou
EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de que trata o ltem 2.7, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar No. 123/06'
2.7,2 - A participação de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal
conforme o item acima, somente será permitida caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou
EPP, conforme dispõe o Item 2.7 deste capítulo.
2.7.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar a

Pregoeira antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei
Complementar No. 123106 os documentos:

CIS\IALE

w
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I - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela
Complementar No. 123106:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site
Secretaria da Receita Federal, htto://receita.fazenda.gov.brlsimolesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
2.7.4- Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO
3.1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases
distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de
habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação
inicial;
3.L.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.L.7 - Adjudicação.

4. DOS EI{VELOPES E DOCU]IIENTOS A SERE}I APRESENTADOS
4.1 - Alem dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo
vedada a remessa por via postal.
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados,
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, identificados com o nÚmero da presente
licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope,
documento será aceito pela Pregoeira.
4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação
poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente.
As declarações em original exigidas neste edital com a assinatura do representante
da licitante deverão ser apresentadas com o respectivo reconhecimento de firma da
licitante.

Lei

da
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4.4.L - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e

seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela

Pregoeira como sendo de 6O (sessenta) dias, salvo determinação legal
específlca em contrário.

5.2 - A proposta de preços deverá Ser apresentada seguindo o modelo padronizado
no ANEXO I deste Edital, contendo:
5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;
5.2.2 - Endereçamento a Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do VaIe dO CurU - CISVALE ;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do
proponente, conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária,
identificação do respectivo banco, e Se houver, número do telefone/fax, e endereço
eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

Rua Juaci Sampaio Pontes no r,696B - Centro - CauGaia-CE - CEP:61.60O'O6O
Fone/Fax: (eS) 3342-2767 CNPI(MF) no l2'768.8151OOOl-75

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAúoe rxrenrEDERATrvo Do vALE Do cuRU
- CISVALE
PREGÃO PRESENCTAL No. OO4l2O21-PP
LICITANTE:
CNPJ NO.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREçOS

E-mail : consorciocisvale*ôgmail.com

3:,1'1Tffifá?:!ffi"o","rá ser eraborada em o1luma) via em papei
timbrado oU com carimbo do interessado, manuscrita em letra de fOrma em tinta
não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer
processo eletrônico, datada carimbada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente)
pelo titular ou preposto sócio administrador ou proprietário da empresa sem
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do
envelope as seguintes indicações:

wwr,Y. cisva le. ce. q ov. b r
t(JiNx
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5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre a execução dos serviços.
5.2,7 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem

como o valor unitário e global dos itens deverão ser apresentados em algarismos e
por extenso.
b.Z.S - Quantidade e os Valores ofertados para cada Item, deverão ser observados
o disposto no ANEXO I deste edital;
5.2.à - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos

oS tribut6s, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cOmerciais, taxaS,

fretes, Seguros, deslgcamentgs de pessoal, custos e demais despesas que possam

incidir sobre a execução dos serviços'
5.2.10 - Junto com a proposta de preço do Licitante/Proponente deverá apresentar
catálOgOs dOs equipamentOs ofertados, infgrmando, inclusive, marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, detalhando de forma clara evitando-se jargões de uso

duvidoso ou ainda não consagrados, o qual será verificado veracidade das

informações com as características expostas nos site do fabricante dos produtos

ofertados, os quais deverão ser submetidos ao setor de compras observando as

devidas especificações dos itens, conforme este edital, sob pena de desclassificação

da proposta que estiver em desconformidade com este item.

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro -
Fone/ Fax: (AS) 1342'2767 CÍ{PJ(MF

ê.ce- oov. bÍ E-mail: consorciocisvale@g
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) no 1l768.83s/o0or-7s 
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Bffi
53 - O§ ,oeços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda

corrente nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o ãireito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em Lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os

primeiros, devendo à Pregoeiro proceder às correções necessárias'
5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREçO POR ITEM", serão

desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que

implicará mudança no valor final do item'
S.i - Os quant'rtativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos
pelos licitantes.
5.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua

integralidade, conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 

-- 
A apresentação da proposta de preços implica na ciênc_ia clara de todos os

termqs do edital e SeuS anexos, em especial quanto à especificação dos produtos

que futuramente serão adquiridos e as condições de participação, competição.,
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas _djsposições e à

ÍegÍstação aplicável, notadamente à Lei No. Lo.52olo2 e Lei No. 8.666/93, alterada

e consolidada.
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5.9 - Na análise das propostas de preço, a Pregoeira observará preferencialmente
o preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e
oportunidade observar o preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade
com este item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não
sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues aPregoeira.

6. DOS DOçUMENTOS DÉ HABTLTTAçÀO
6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma

conter os documentos
do subitem 4.2 deste

edital contendo a uinte inscri o no seu frontis tcto:

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
6.3 - RELATTVA À HABTLTTAçÃO JURÍDrCA:
6.3.1 -REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz.
6.3.2 -ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL E SEUS
ADITMS OU ÚLTIMO ADrTM CONSOLIDADO, em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, em se

trátando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da lunta onde tem sede a matriz'
6.3.3 -TNSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas lurídicas acompanhada
de prova da diretoria em exercício; devendo, no caSO da licitante Ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registros das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
Rua Juaci Sampaio Ponte§ no 16968 - Centro - Câucaia-CE - CEPI 61.600-O6O
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6.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Éaís,'e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
6.3.5- Cópia de documento oficial de identificação e CPF do(s) sócio (s) e do(s)
representa nte(s) legal (is), válido(s) na forma da Lei;
6.3.6 Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante.
6.3.7- Certidão Simplificada e específica expedida pela Junta Comercial da sede do
licitante, onde será considerado como prazo de validade 30 (trinta) dias a partir de

sua emissão.
6.3.8-Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente,
compreendendo toda a parte Interna e Externa com suas respectivas instalações,
Fachada juntamente com documento de água, Luz ou Telefone que comprove o
funcionamento da empresa a participante do certame.
6.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativO ao domicílio ou sede do licitante, pertinente aO seu ramO

de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Ativa da União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de
seu domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de
seu domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;

6.4.7 - Prova de situação regular perante a lustiça do Trabalho, através da

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT, conforme Lei No. L2.44OllL.
6.5 - RELAÍIVA À ECONÔTTTCO.TTTANCEIRA:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada de declaração oficial na

qual conste a relação dos distribuidores das ações de Falência, Concordata ou

Recuperação Judicial;
6.5,i - tialanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
iinancéira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados p6r contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou

diretgr, registradO no órgão competente, acompanhado de seu respetivo termo de

autentícação, devidameÀte averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

empresa ôu em outro órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do livro Diário.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61'
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6.5.2.1 - As empresas constituídas no exercício em curso, deverão apresentar a

fotocópia do Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado ou
autenticado na lunta Comercial do Estado da Sede ou domicilio da licitante;

6.6 - RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCrrCa:
6.6.1 - Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja
Prestando ou tenha prestado eficientemente o fornecimento compatíveis em
características, com o objeto da presente licitação, e comprovação de aptidão com
o objeto da licitação, conforme os incisos I e II do art 30 da lei no 8.666/93
acompanhado de documento contratual com a firma reconhecida do declarante.

6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:
6.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/tOlL999, e ao inciso XXXIII , do arl.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante no Item O4 do ÂNEXO II deste edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e

seus anexos, conforme modelo constante no Item O5 do ANEXO II deste edital;
6.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Item O6 do
ANEXO If deste edital (art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93).
6.8 - NO CASO dC LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO
coNsóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE ,a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser
substituída pela apresentação do Ceftificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,Certidão
Negativa de Débitos Federais,Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS,
juntamente com os Documentos exigidos os Itens 6.6 e 6.Tassegurado, neste caso,
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALEdeverá também se

encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital'
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.9.f - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão
em poder do Pregoeiro, devidamente lacrAdos, durante 05 (cinco) dias correntes à

Rua.luâci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6O0-O
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disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos
em seus conteúdos e forma.
6.1l-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do
signatário com firma reconhecida ou estarem em conformidade com a lei L3.726,
de 08 de Outubro de 2018.

7 ol sessÃo PúBLrcA Do PREGÃo
7.1 : O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos
interessados em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento
junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos necessáriOs
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, na fOrma dO item O2 deste instrumento, assinandg entãO

lista de presença.
7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no

preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na

presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou

Seu representante oS documentos de credenciamento, os envelOpes distintos,
devidamente lacrados rubricados nos fech6s, contendo aS prop6stas de preços e a
documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
7.3.1 - DepOis de encerradO o re6ebiment9 dos envelopes, nenhum Outro envelope
ou documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer

licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Pregoeira.
7.l|. - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os

licitantes, A Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, A
pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
profiostas de preços para a execução do objeto da presente licitação e os

respectivos valores ofertados.
l.i.t - para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR
pREçO pOR ITÊM; observado as demais condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.
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7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas,

ocasião em que se verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos
neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do
edital serão classificadas a oferta de menor preço e as ofeftas com preços até 10olo

(dez pgr centg) SUperiores àquela para que Seus autores possam apresentar lances

verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem
desinteresse em apresentar n6vos lances. DoS lances Ofertadgs nãO caberá

retratação.
7.4.4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item
anteri6r, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximg de trêS,
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores possam

apresentar lances verbais, Sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7'.4.5 - Havendo empate de propOstas no limite de 10olo (dez por cento), bem

cgmo no terceiro valor, todas aS licitantes que tenham ofertado o mesmo preço

serão selecionadas para a fase de lances.
7.4.6 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances

poderão ser acordados entre os credenciados e A Pregoeira por ocasião do início da

sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela

Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a

maÃutenção d'o último preço apresentado por ela, para efeito de ordenação das

propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela

Pregoeira, aS licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

7.4-.g - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances

verbais, ou após a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela

ordem, o disposto nos incisos II do § 2o do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e,

permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.1O - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o

menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma

microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), A Pregoeira

procederá à veiificáçao se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com

preço até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante

nesáa condição, a pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no

prazo máximo de cincó minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com valor

inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta

será considerada vencedora.
7.4.L1 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item

anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, Serão

convocadas, peia ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que

porventura se'enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5yo superior ao

melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
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7.4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que
tiveram lance final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às
demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada
no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.4.L9 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de
pequeno porte", conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123106, será ela
considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de "HABILITAÇÃO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.14 - Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os
documentos de 'HABILITAÇÃO" da referida licitante para verificação do
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em
situação regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.16 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor
preço, serão analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante
atenda às condições fixadas neste edital.
7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na
documentação fiscal exigida, desde que conste em seu credenciamento a
declaração prevista neste Edital, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis
contados a partir da data que ela for declarada vencedora da etapa de lances da
presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que seja requerido pela
interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.
7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.2O -A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes,
pelo prazo de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo,
as empresas poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação.
Após esse período, a documentação poderá ser destruída.
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como
as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a

ata ser assinada pela Pregoeira e pelos representantes das licitantes presentes'
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7.4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados
pela Pregoeira e pelos Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo
exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente
marcada para prosseguimento dos trabalhos.
7.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s)
licitantes(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
7.5.1 - O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde
Intefederativo do Vale do Curu - CISVALE, por intermédio do Pregoeiro, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE .

7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela Licitante.
7.5.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo
Licitante.
7.5.4 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.5.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a
termo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do
recurso.
7.5.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
7.5.4 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, o Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s)
vencedora(s), para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Diretor -
em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da
íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .
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::rt1i:rtâ;*$:LT"=.t"tl#lventuaiscontratãçõesquepoderãoadvirdesta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
curu - CISVALE, nas seguintes rubricas orçamentárias:01.01.10.122.0001.2.001 -
Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro/ 0101.10.302.0002.2.002
Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE/ 0101.10.302.0002.2.003
Gerenciamento cEo de são Gonçalo do Amarante mantido pelo GISVALE/

01.01.10.302.002.2.oo4-Gerenciamento POUCLINICA de caucaia mantido pelo

GISVALE; Elemento de Despesas= 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais
Permanentes; Fonte de Recurso: 129- Outros Recursos destinados á Saúde.

s. coxsuLms, REsPosrAs, ADTTAMENTO, DrLrGÊXCrAS, REVOGAçÃO E
ANULAçAO
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7.5.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados na sede da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente juStificado e marcar sua reabertura para outra ocasiãO, fazendq
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.
7.6.3 - INDICAçÃO DO yENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste
Edital, apresentar o MENOR PREçO POR ITEM , cujo objeto do certame a ela será
adjudicado.
7.6.4 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequação dos
itens, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação
e consequente cOnvocaçãO dOs remanescentes, seguindo a ordem de classificaçãO.
7.7 - Apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a proposta adequada ao
preço ofertado no lance final, de cada item, deverá ser elaborada de forma
proóorcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de
preço de mercado, de forma a não torná-los inexeqüíveis.
7.7.1 - A proposta apresentada em desconformidade com subitem acima poderá

ser considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda
mais bem colocado na fase de lances.

www. cisva le. ce. oov. br §'
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9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o ato convocatório deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
req u isitos:
9.2.1 - O endereçamento a Pregoeira do Consórcio Público de Saúde
InterFederativo do Vale do Curu - CISVALE;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, dentro do
prazo editalício;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
9.2.4 - O pedido, com suas especificações;
9.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE , será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação de cópia
da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de
Licitações do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
, constituirá aditamento a estas Instruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
9.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
9.7 - DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cent.o - Caucaia-CE - CEPr 61.600-O6O
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inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/ina bilitação.
9.8 - REVOGAçÃO E ANULAçÃO: O Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do
processo.

10. DA ApJUCAçÃO E HOÍTTOLOGAçÃO E DA FORUALIZAçÃO DO CONTRATO
10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços
ou lance verbal, se houver, seja classificado em primeiro lugar, é da competência
da Pregoeira.
1O.2- A homologação deste pregão é da competência da Autoridade Superior
Competente da origem desta licitação.
1O,3- A Autoridade Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar
o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
10.4 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas
mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e o licitante vencedor, que
observará os termos da Lei No. 8.666/93, da Lei No. 10.520102, deste edital e
demais normas pertinentes.

1O.4.1 - Integra o presente instrumento (Anexo V) a Minuta de Contrato a ser
celebrado.

10.4.2 -
Legislação
Contrato.

1O.5 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o licitante vencedor
para assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos da
minuta que integra este Edital.

10.5.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a
partir da convocação, para assinar o contrato.
10.5.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

10.5.3 - Se o licitante vencedor não assinar contrato no prazo estabelecido é

Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Termo de
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha (Anexo I) deste
edital.
10.6 - Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato
nos meios legais previstos e/ou nos lornais de Grande Circulação, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.
í^O.7 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58
e 65 da Lei No. 8.666/93.
1O.8 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da Administração PÚblica, respeitando-se os limites previstos
na Lei No. 8.666/93 e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor máximo consignado no contrato.
1O.9 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura por 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, admitindo-se,
porém, a prorrogação nos termos do art, 57 da Lei No. 8.666/93, se a proposta
contratada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

12. DO PRE.O, DO PAGAÍIIENTO, REAJUSTE E REEQUIúBRIO
Lz.l - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
tgdos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciáriOs, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, SegurOS, deslgcamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de
lucro.
L2.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela

administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais e FGTS do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

12.2.L - O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o

encaminhamento da documentação tratada neste Sub item, observadas as

disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou

através de cheque nominal.
í-2.g - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser

utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'
12.4 - REEqUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos impreiisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em cas6 de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
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l3:i1??,i,If.'q,"=ir" .onro.rao ae.tró do prazo de varidade da sua proposta, não
assinar o contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até O5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
13.1.1 - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no
endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da

administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros dOcumentos que o complementem, nãO

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

10.520/02, as seguintes Penas:
13.2.1 - advertência;
L3.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61 600-060
Fone/ Fax: (es) 3342-27 67 CtIPJ(li,lF) no I 2.76a.a35/OO0 1-75

E-mail: consorciocisva le@g mail. com w

e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
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Arrecadação Municipal - DAM.

14.1- O(S) licitante(s) vencedor(es) se obriga(m) a entregar em 24 (vinte e
quatro) horas,01 (uma) unidade de todos os itens que venceu, de acordo com o
apresentado na proposta de preços, para análise da Responsável pela Qualidade
das Unidades.
14.2 - Será realizado nas amostras teste acompanhado pela profissional
responsável pela qualidade das unidades. O produto deverá obter aceitações acima
de 95o/o de aceitabilidade, que deverá apresentar laudo sobre a análise dos
produtos. Reprovada as amostras, o vencedor deverá substituir o produto em 24
(vinte quatro) horas, para serem novamente submetidos á análise,
14.3-Serão analisados, além da qualidade e da conformidade da embalagem com o
edita l.
14.4-Nos produtos especificados, deverá constar obrigatoriamente no rótulo de sua

embalagem os dados relativos a: identificação e procedência do produto e a sua

composição, lote, data de fabricação , prazo de validade, fabricante e o número do
Registro na entidade competente;
14:5 - Só será adjudicado / homologado o vencedor da licitação, depois da análise,
considerando os itens aprovados depois dos testes.
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13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
L3.4,L - Descumprir as condições contratuais;
L3.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 -PROCEDIMENTO ÂDMINISTRATfVO: As sanções serão aplicadas após
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de SaÚde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

§'
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L4.6 - AS amostras deverão ser entregues na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, localizada na Rua Juaci Sampaio Pontes
no1696 B, centro Caucaia - Ceara, de 08:00h às 12:00h;
14.7 - Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

15. DISPOSIçõES GERÂIS
iS.f - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público,

sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
L§..2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e
pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei No.

8.666/93.
15.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste
Pregão.
LS.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão
direito à contratação.
15.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela

apresentação de documentàção referente ao presente edital, nem em relação às

expectativas de contratações dela decorrentes'
15.6 - A Homologação do presente procedimento será de competência do Diretor
do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu - CISVALE .

1-S.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início

de contagem e iãclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e
vencem 

-p.aros em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , exceto quando for expressamente

estabelecido em contrário.
15.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será

competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
l5.i - euaisquer informações poderão ser obtidas na sede da Comissão de

Pregões dõ Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE '
15.iO - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de

Éàituf, nor horários de 08:00h às 12:00h, na Sede da Comissão de Pregões do

consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu - CISVALE , situada no

endereço retro citado.
15.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Ceftame,

discriminadaS no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório

deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas.
15.1à -'No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo

de indenização, fica assegurada a aútoridade competente: Alterar as condições, a

CISVALE

a.ruaci SamPaio Pontes no 16968 -
Fone/Fax: (85 ) 3342-2767

Ru

c isv a le. ce E-mail: co n sorcio

Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-O60 :-L
CNPr(tlF) no 12.768.835/OOOl'75 \\\"r'
crsvals-ôgmarl.co. {Y
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qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em
parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação em jornais de grande circulação.

Caucaia lCÉ, L6 de Fevereiro de 2021.

diauri. a *ir'.u fr'éáÍ"',.frgJ*' 
.' 
"

Pregoeira óficiat do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo cÍo Vale do Curu - CISVALE

Rua Juâci Sam P âio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/ Fax: (aS) iJ342'21 67

Caucaia-CE - CEP: 61.600-O6o
cNPr(MF ) no 12.768.a35 I oOOl'75

www. cisvale. ce. o ov. br E-mail: co nso rciocisva le @ g ma il. co m v
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ANEXO I
TERilO DE REFERÊNCIA-EI'PCCIITCAç.ÃO DO OAIETO

1- OBJETO: Aquisição de condicionadores de ar tipo Split, incluindo
garantia e assistência técnica, para atender ás necessidades do Consórcio
Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, conforme
Termo de Referência em anexo ao Edital.

Valor
Total

Valor
UnitárioUndItem

59.O19,90L.967,33

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT .
9.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADI TIPO SPLIT HI WALL:
Capacidade: 9.000 BTU/s; Voltagem: 220V,
monofásico, características adicionais:
controle remoto sem fio, manual em
português, assistência técnica nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, faixa de classificação:
Selo de Eficiência Energética, emitido pelo

PROCEL ou Etiqueta Nacional de Conservação
de Energia - ENCE ou qualquer outro que

tenha outro(a) que contenha a indicação da

faixa de classificação de economia de energia
do produto (Classificação máxima "A').
expedido por laboratório devidamente
acreditado, garantia mínima de 12 meses a

contar da data de recebimento definitivo.

01

33,8O0,101502

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT -
12.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL:
Capacidade: 12.000 BTU/s; Voltagem: 220V,

monofásico, característacas adicionais:
controle remoto sem fio, manual em
português, assistência técnica nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com

isolamento térmico, não excedendo aos limites
estipulados pelo fabricante, faixa de
classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional de

Conservação de Energia - ENCE ou qualquer

outro que tenha outro(a) que contenha a

o da faixa de classiflcação d

UND

ind icaçã
Jueci Sampaio Pontes no 16968
Foíe/ Fax: (a5) 3342-2767

Rua

cisvale.ce- ôv.bÍ E-mail: consorcio

Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.60O'O6O
CNPI(ÍtlF) no 12.768.a35/oOOl-75 d\,/
crsvate@gmarl.com \Y

CISVALE

Especificação Quant

UND 30

2.253,34
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economía de energia do produto (

Classificação máxima "A"), expedido por
laboratório devidamente acreditado, garantia
míníma de 12 meses a contar da data de
recebimento defi nitivo.

53.875,0515 3.59L,67UND03

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT -
la.ooo BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL:
Capacidade: 18.000 BTU/s; Voltagem: 220V,
monofásico, características adicionais:
controle remoto sem fio, manual em
português, assistência técnica nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos limites
estipulados pelo fabricante , faixa de
classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE ou qualquer
outro que tenha outro(a) que contenha a

indicação da falxa de classificação de
economia de energia do produto (

Classificação máxima "8"), expedido por
laboratório devidamente acreditado, garantia
mínima de 12 meses a contar da data de
recebimento defi nitivo.

3l,o59,OOUND04

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT -
24.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL:
Capacidade: 24.000 BTU/s; Voltagem: 220V,
monofásico, características adicionaas:
controle remoto sem fio, manual em
português, assistência técnica nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos limites
estipulados pelo fabricante , faixa de
classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE ou qualquer
outro que tenha outro(a) que contenha a

indicação da faíxa de classificação de
economia de energia do produto (Classificação

, expedido por laboratóriomáxima "C")

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - Centro - CauGâia-CE - CEP:61. 600-060
Fone/Fax: (as)3f42'2?67 CÍ{PJ(MF)no 12.768.435/ooo1-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com 'v

4.437,OOo7
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devidamente acreditado, garantia mínima de

12 meses a contar da data de recebimento
definitivo.

38.325,0Oo7 5.475,OOUND

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT .
3O.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI WALL:
Capacidade: 30.000 BTU/s; Voltagem: 220V,
monofásico, características adicionais:
controle remoto sem fio, manual em
português, assistência técnica nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, nâo excedendo aos limites
estipulados pelo fabricante, faixa de
classificação: Selo de Eficiência Energética,
emítldo pelo PROCEL ou Etlqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE ou qualquer
outro que tenha outro(a) gue contenha a

indicação da falxa de classificação de
economia de energia do produto (Classificação
máxima C), expedido por laboratório
devídamente acreditado, garantia mínima de
12 meses a contar da data de recebimento
definitivo.

38.141,657.628,33UND o506

COT{DICIONADOR DE AR TIPO SPLIT -
36.000 BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO TETO:
Capacidade: 36.000 BTU/S; Voltagem: 220V,
monofásico, características adicionais:
controle remoto sem flo, manual em
português, assistência técnica nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos limites
estlpulados pelo fabricante , faixa de
classificaçâo: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional de

Conservação de Energia - ENCE ou qualquer
outro que tenha outro(a) que contenha a

indicação da faixa de classificação de

economia de energia do produto (Classificação
máxima 'C'), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima de

12 meses a contar da data de recebimento

ê-ce.oov.br E-mail: co n so rciocisva le@g m a il. co m

o60Rua Juâci Sampaio Pontes no 16968'Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-
Fone/Fax:(AS)3742-2767 CNPJ(irF)no12.768.835/0001-75 v
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definitivo.

o7

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT -
48.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO TETO:
Capacidade: 48.000 BTU/S; Voltagem: 220V,
monofásico, características adicionais:
controle remoto sem fio, manual em
português, assistência técnica nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos limites
estipulados pelo fabricante, faixa de
classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE ou qualquer
outro que tenha outro(a) que contenha a
indicação da faixa de classificação de
economia de energia do produto (Classiflcação
máxlma "C"), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima de
12 meses a contar da data de recebimento
definitivo.

UND 05 52.361,65

OB

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLTT -
60.000 BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO TETO:
Capacidade: 60.000 BTU/s; Voltagem: 220V,
monofásico, características adicionais:
controle remoto sem fio, manual em
português, assistência técnlca nesta capital;
Cor: branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos limites
estipulados pelo fabricante , faixa de
classificação: Selo de Eficiência Energética,
emitido pelo PROCEL ou Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE ou qualquer
outro que tenha outro(a) que contenha a
indicação da faixa de classificação de
economia de energia do produto (Classificação
máxima 'C"), expedldo por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima de
12 meses a contar da data de recebimento
definitívo.

UND o5 tL.672,OO 58.36O,0O

Rua Juaci Sempaio Pontes no 16968 - Centro - Câucala-CE - CÊPr 61.600-060
Fone/Fax:(A5)3142-2767 CÍ{PJ(IrlF)no12.768.835/OOO1-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w

to.472,33
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ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVO POR UNTDADE

ORÇAMENTARIAS:
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01

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
- 9.OOO BTUS I APÂRELHO DE AR-
CONDICIONADI TIPO SPLIT HI
WALL: Capacidade: 9.000 BTU/s;
Voltagem: 220v, monofásico,
características adicionais: controle
remoto sem fio, manual em português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, faixa de
classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou qualquer outro que

tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economia de
energia do produto (Classificação máxima
"A'), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima
de L2 meses a contar da data de
recebimento defl nitivo.

UND 01 05 09 30

02

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
- 12.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI
WALL: Capacidade: 12.000 BTU/s;
Voltagem: 220V , monofásico,
características adicionais: controle
remoto sem fio, manual em Português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos

UND 01 05 05 04 15

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(14F) no 12.768.83s/O

www. cisva le. ce. oov. b r E-mail : consorciocisvale@gmail.com

61,600-060
oo1-75
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1507 0501 o203

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
-18.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI
WALL: Capacidade: 18.000 BTU/s;
Voltagem: 220V, monofásico,
características adicionais: controle
remoto sem fio, manual em português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos
limites estipulados pelo fabricante , faixa
de classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou qualquer outro que

tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economia de
energia do produto ( Classificação
máxima "8"), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima
de 12 meses a contar da data de
recebimento definitivo.

07o2 o2 o2UND 01o4

COilDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
-24.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI
WALL: Capacidade: 24.000 BTU/s;

220V, monofásico,Voltagem:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-O
Fone/Fax: (A 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768'835/0OOl-75

E-mail: conso rciocisva le @ g ma il. co m

60

w

limites estipulados pelo fabricante, faixa
de classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou gualquer outro que
tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economla de
energia do produto ( Classificação
máxima "A"), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima
de 12 meses a contar da data de
recebi mento definitivo.

UND

wwr r. cisva le. ce. o ov. b r
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característacas adicionais: controle
remoto sem fio, manual em português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos
limites estipulados pelo fabricante , faixa
de classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou qualquer outro que
tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economia de
energia do produto (Classificação máxima
'C'), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima
de 12 meses a contar da data de
recebimento definitivo.

o702 0301 01UND05

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
- 3O.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT HI
WALL: Capacidade: 30.000 BTU/s;
Voltagem: 220v , monofásico,
características adicaonais: controle
remoto sem fio, manual em Português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos
limites estipulados pelo fabricante, faixa
de classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou

Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou qualquer outro que

tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economia de
energia do produto (Classificação máxima
C), expedido por laboratório devidamente
acreditado, garantia mínima de 12 meses
a contar da data de recebimento
definitivo.

Rua.luaci Sampaio Pontes no 16968 ' Centro ' cauca
Fone/Faxi (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 1

iâ-CE - CEP: 61.600-O6o
2.768.a35 / O0O 1-75

www. cisvale. ce. o ov. br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w
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06

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
- 36.000 BTUS I APÂRELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO
TETO: Capacidade: 36.000 BTU/s;
Voltagem: 220V, monofásico,
características adicionais: controle
remoto sem fio, manual em português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos
limites estipulados pelo fabricante , faixa
de classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou qualquer outro que
tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economia de
energia do produto (Classificação máxima
"C"), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima
de t2 meses a contar da data de
recebimento definitivo.

01 01 01 o5

07

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
- 48.OOO BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO
TETO: Capacidade: 48.000 BTU/s;
Voltagem: 220V, monofásico,
características adicionais: controle
remoto sem fio, manual em Português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos
limites estipulados pelo fabricante, faixa
de classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou qualquer outro que
tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economia de

UND 01 01 02 o5

Rua fuaci Sampâio Pontes no 16968 - Centro'Caucaia-CE - CEPI 61.600-06O
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CNPJ(r'rF)no 12.76E.a35/OOO1-7s

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w
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energia do produto (Classificação máxima
"C'), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima
de 12 meses a contar da data de
recebimento defi nitivo.

01 o2 o5UND 01 01OB

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT
- 60.000 BTUS I APARELHO DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO
TETO: Capacidade: 60.000 BTU/s;
Voltagem: 220V, monofásico,
características adicionais: controle
remoto sem fio, manual em português,
assistência técnica nesta capital; Cor:
branca, tubulação em cobre com
isolamento térmico, não excedendo aos
limites estipulados pelo fabricante , faixa
de classificação: Selo de Eficiência
Energética, emitido pelo PROCEL ou
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE ou qualquer outro que
tenha outro(a) que contenha a indicação
da faixa de classificação de economia de
energia do produto (Classificação máxima
'C"), expedido por laboratório
devidamente acreditado, garantia mínima
de 12 meses a contar da data de
recebimento defi nitivo.

AMARANTE - SÃo LUIS Do CURU . TEJU UOCA

1.2-OBSERVAçÕES:

1.2.1- A CONTRATADA deverá entregar todos os materiais de acordo com as
especificações e quantitativos estabelecidos no ANEXO I, dentro do prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da data de notificação.
1.2.2- Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas tais como:
impostos, taxas, seguros, fretes, comunicações, e quaisquer outras despesas
necessárias ao fornecimento dos mesmos.
1.2.3- O fornecimento do material deverá ser procedido durante o exercício
financeiro de 202112022, de modo parcelado, conforme a necessidade da
CONTRATANTE.
1.2.4- A CONTRATADA deverá apresentar a fatura e nota fiscal dos materiais no
ato da entrega dos documentos, ficando o pagamento na obrigatoriedade de ser

v

CISV,A'LE

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cent.o - Caucaia-CE - CEPr 61.600-O6O
Fone/Fax:(A513342-2767 CNPJ(lt{F)no12.768.835/oOO1-75

www.cisvale.ce.qov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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Pregoeira Ôficial do Consórcio Público de Saúde

SECRETARTA DÀ SAÚDE
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efetuado ate 30 (trinta) dia ao fornecimento dos materiais, através de depósito
bancário ou cheque administrativo a favor da CONTRATADA, servindo a cópia do
cheque administrativo ou o comprovante de depósito como recibo de quitação da
nota fiscal e fatura.

2. PRAZO DE DURAçÃO DO CONTRATO:
3.1-o Presente contrato que será firmado vigorá por 12 (doze) meses, entretanto o
fornecimento será empenhado de forma parcelada conforme ordem de compra,
durante os exercícios financeiros de 2O2L/2022, conforme a necessidade da
CONTRATANTE.
3. VALOR TOTAL GLOBAL:
3.1-O presente termo de Referência importa se num valor Global de R$
364.942,35( Trezentos e sessenta e quatro mil , novecentos e quarenta e
dois reais e trinta e cinco centavos ).

Caucaia/CE, 16 de Fevereiro de 2021.

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-060
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C PJ(üF) no 12.768.835/OOOl-75

www. cisva le. ce. Lov- b r E- mail: co n sorciocisva le @g m a il. co m

CISVALE

v
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-/--PPOBJETO: Aquisição de condicionadores de ar tipo Split, incluindo garantia e
assistência técnica, para atender ás necessidades do Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
Razão Social:
CNPJ NO.:
Endereço:
CEP: Fone: Fax:
Conta Bancária: Agência: Emaal

Valor Global da Proposta R$:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução: por 12 (doze) meses após a assinatura do Contrato

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir
sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS.: AO ELÂBORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM '5" DO EDITAL, SOB PENA DE
DESCLASSTFTCAçÃO.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-O6O
Fone/Fax: (A5)3342-2767 Ct{PJ(l,tF)no 12'768.835/OOO1-75

Item Especificação Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
_R$

Valor
Total -

R$

E-mail: consorciocisvale@gmail.com ..w-{

CISVALE
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Caucaia/CE, 

- 

de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÁO SOCIAL

CISVALE

coNsóRcto PÚBLlco DE sAÚDE INTERFEDERATIvo Do vALE Do CURU

ApurARÉs - CAUCA|A - GENERÂL SAMPAIo - ITAPA,É- PENTEcosTE - PARÁCURU - PARAIPABA - SÂo GoNÇALo

AMARANTE . SÃO LUIS DO CURU . TEJUÇUOCA

ANEXO III

rTEM 01. MODELO DE DECLARAçAO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

AO
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE

PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-/-:PP
Data de abertura: 

- 

de de 202L.

Objeto: Aquisição de condicionadores de ar tipo Split, incluindo garantia e

assistência técnica, para atender ás necessidades do Consórcio Publico de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE'

Dectaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento
como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno PoÉe (EPP) para que

se possa gozar àos benefícios da Lei Complementar No' l23l06'

de2027.

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: conso

Rua Jeaci SamPaio Pontes no 16 96
Fone/ Fax: (A5l 1342-27 67

B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-060 ,-ç
CÍ{PJ(i,tF) no 12.768.a35/0001-7s .\Yrciocisvale@gmarl.com \Y

CISVALE
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PREGÃO PRESENCIAL NO. 

-/--PPITEM 02. MODELO DE DECLARAçAO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

N M E ALIFICA O DO FORNE DOR , DECLARA sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em
processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale do
Curu - CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e
dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

Caucaia/CE, _ de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua.tuaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE -
Fone/Fax: (AS) 3342'2767 CNPJ(l'lF) no 12.768.8

E-mail: conso rciocisva le @ g ma il. com

CEP: 61.600-060
3s/0001-75

CIS\/ALE

de 2021.

www. c isva le. ce. o ov. ba w
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PREGAO PRESENCIAL NO. 

-/

-PP

rTEM 03. MODELO DE PROCURAçAO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

a) PROCURACÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPI e ENDEREçO>>>nesteato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante),
Sr.<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civi!, profissão, RG e
cPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>>qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE, relativo ao Pregão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL No.

-l--PP, 

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços
e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
art. 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas
pelo outorgado.

Caucaia/CE, _ de de2O2t.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci S.mpaio Pontes no 16968 - Centro - Câucaia-CE - CEP: 61.600-060
Fone/Fax:(as)3342'2767 cÍ{PJ(MF)no12.768.835/0001-75

ww$/.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w

APUIARÉs - CAUcÁIA - GENERÂL SAMPAIO . ITAPÂIÉ- PENTECOSTE - PARÂCURU . PÂRAIPABA - SÃO GONçALO DO

AMARANTE - SÃo LUIS Do CURU - TEIUÇUoCÂ
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DO

PREGAO PRESENCIAL NO. 

-/--PPrTEM 04. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUIIiENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

DECLARACAO

NOM D F RNE EDOR , DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE , que em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de
27/t0/1999, publicada no DOU de 28111/1999, e ao inciso XXXIII , do art.7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de202l.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci SamPâio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.60O-060
Fone/Faxr (AS)3142-2767 Cl{PJ(üF)no 12.768,435/OOOl-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com §'



CISV,A'LE I STCRTTARLI DA SÀUDE
Gor'€rto do Estrdo do Cearí

lr-ry
CISVALE

CoNsóRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIvo DO VALE DO CURU
APUIARÉS - CAUCAIÁ. GENERÂL SÂMPAIO - ITÁPA]É- PENTECOSTE . PARÁCURU - PARÂIPABA. SÃO GONÇALO DO

AMÂRÁNTE . SÃO LUIS Do CURU . TEJUÇUOCÂ

PREGAO PRESENCIAL NO. 

-/--PPrTEM 05. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃO

DECLARACAO

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE , que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
a nexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaía/CE, _ de de2o2l.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Rua iuaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-O6O
Fone/F.x: (AS)3342-2767 CNPJ(1{F)no12.768.835/OOOl-75

\rww.cisvaIe.ce.qov.br E-mail: co n sorcaocisva le @ g ma il. co m §'
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PREGAO PRESENCIAL NO. 

-/--PPrrEM 06. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUITIENTO EXIGIDO I{A HABILITACÃO

DECLARACÃO

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de202l.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

CISVALE

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 6l.6OO-06O
Fone/Fâx: (as) 3342-2767 C PJ(ÍtrF) no 12.76E.E3s/OOO1-75

w!/w.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com §'

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAIO. ITAPÁJÉ. PENTECOSÍE. PARÂCURU . PARAIPABA - SÃO GONçALO DO

AMARÁNTE . SÃO LUIS DO CURU - TEIUÇUOCA

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE , que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.
32, §2o, da Lei No. 8.666/93.
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ANEXO IV

o

sr(a). 

-, 

cPF No.

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -

cIsvALE, pessoa jurídica de direito público interno, cNPJ No. 12.768.835/0001-
75, com sede na Rua Juaci sampaio Pontes no1696 B, centro caucaia - ceara,
neste ato representado Pelo Sr.
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ No.

, com sede na neste ato representada Pelo
doravante denominada

CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No

-t--PP, 

devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de

Saúde Inteúederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.

to.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666193 e suas alterações, que

passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.1 - O presente contrato tem por objetivo é a Aquisição de condicionadores
de ar tipo split, incluindo garantia e assistência técnica, para atender ás

necessidades do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, conforme Termo de Referência em anexo ao Edital'

cúusula TERcETRA - Do PREço

3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia de R$

( ), a ser pago aPós de forma Parcelada

a efetiva entrega dos produtos, de concordância com as notas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
fiscais/faturas
das certidões

Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com o quadro demonstrativo em

anexo aos termos contratuais '

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

4.1 - Reajustável conforme IGPM/FGV;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16958 - Centro -
Fone/ Fax: (AS) i3342-2767 CÍ{Pl(MF

Caucaia-CE - CEP! 61.60 O -O 6O

) no 12.768.835/OOO 1-75
E-mail: consorciocisvale@g ma il. com

,v
w ww. c isva le. ce. o ov. b r
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DO

cúUsULA QUINTA - DA EXECUçÃO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

5,1 - O prazo para a aquisição do objeto do presente contrato vigorará a partir da

data de sua assinatura até 

-, 

podendo ser prorrogado nos

casos e formas previstos na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusuLA sExrA - DAs ALTERAçõES CoNTRATUATS

6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitat nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de
25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o

disposto no § lq, art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusuLA sÉTrMA - DA FoRMA DE pAGAMENTo

7.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e
após a efetiva entrega do material, de acordo com as exigências administrativas em
vigor.

cúusulA orrAvA - DAs oBRrcAçõEs DA CoNTRATADA

8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual;

8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Lei No. 8.666/93;

8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE ;

8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o
limite fixado no § le, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo
Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
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9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.

cúusuLA oÉcrue - DAs DorAçõEs oRçAMENTÁRrAs

10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação:
01.01.10.122.0001.2.001 - Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro/
0101.10.302 .0002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo

CISVALE/ 0101.10.302.0002.2.003- Gerenciamento CEO de São Gonçalo do
Amarante mantido pelo CISVALE / 01.01.10.302.0002'2.O04-Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE; Elementos de Despesas:
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes ; Fonte de Recurso: 129

- Outros recursos destinados a Saúde.

cúusuLA DÉcrMA eRTMETRA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a

prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.

11.1.1 - Advertência.

lt.l.z - Multa:

a) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à

CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;

b) De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou

parcial do objeto contratual;

c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a coNSORCIo PÚBLIco DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial.

11.1.3 - Suspensão timporária de participação em licitação e impedimento de

CONtTAtAT COM O CONSORCIO PÚBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU - CISVALE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CÉ - CEP:61.600-
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cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - DA REscrsÃo colrnarual
1-z.L - O instrumento contratual firmado em decorrência do

DO

PREGAO

PRESENCIAL No. 

-/ 

-PP poderá ser rescindido de conformidade com

o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei No. 8.666/93.

12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,

inciso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos

previstos no artigo 80, incisos I a IV §§ Le a 4e, da Lei citada.

cúuSUI-I DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões

relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios

administrativo.

E, estando assim justos e acertados,
(duas) vias de igual teor e forma,
testemunhas que também o assinam,
efeitos.

Testemunhas:

assinam o presente Instrumento, em 02

lido e achado conforme, perante duas
para que produza seus jurídicos e legais

de 2021.

CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO VALE DO CURU- CISVALE

cNP' No. L2.7 68.e35 I OOOl-75
CONTRATANTE

RG:1.

2. RG:

R ua Juaci samPaio Pontes no 16968 Cêntr o - Caucaiâ-CE'CEP: 61.60 O -0 6O

Fone/ Faxf (AS) 3342-21 67 CÍ{PJ ( M F) no r.2.768.835/0001-75
E-mail : consorciocisva le@gmail.com §'

Caucaia/CE, 

- 

de

<<<RAZÃo socrAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

www. cisva le. ce. o ov. br


